
COMUNICAÇÃO Nº 195/2020

EDITAL Nº. 404/2019 CHAMAMENTO PÚBLICO

COMUNICAÇÃO DE JULGAMENTO DOS RECURSOS E CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO

Comunicamos que o julgamento da análise dos processos de recursos,  interpostos

pelas  licitantes:  06  –  ZETRASOFT  LTDA,  processo  nº.  28.473/2020,  04  –  INSTITUTO

BRASILEIRO  DE  TECNOLOGIA  EMPREENDEDORISMO  E  GESTÃO,  processo  nº.

28.887/2020  e  01  –  ORIGEM  3  SISTEMAS  DE  INFORMAÇÃO  LTDA processo  nº.

29.189/2020,  foram julgados como improcedendes, tendo sido indeferidos e, não provocando

mudança do resultado anteriormente proferido na Ata de Divulgação da Pontuação Técnica. 

O julgamento dos recursos foi proferido pela Autoridade superior competente em

atendimento ao disposto no artigo 109, § 4°, da Lei n° 8.666/93 e, a íntegra da análise encontra-se

na  ata  de  julgamento  do  recurso  administrativo,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  de

Canoas, e também, à disposição para vistas nos autos do processo licitatório.

Face ao exposto, informamos que a sessão de continuidade da licitação supracitada,

com a realização do sorteio, conforme prevê o edital, fica designada para as 13 horas e 30 minutos

do dia 24 de junho de 2020, no mesmo local em que se deu a abertura da licitação. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Decreto Municipal nº. 117/2020

Canoas, 18 de junho 2020
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